
MUNICíPIO DE TIO HUGOIRS

TERMo DE REFERÊrucln

SÊTOR RÊQUISITANTE: Secretariâ de Saúde

RESPONSAVET: Adriana Scharlau Muller

PRIORIDADE: Média

constitui objeto da presente contratação a locação de 01 veículo novo, 0 km, tipo passeio, sem
motorista, dêstinado ao atendimento das demandas operacionais e administrativas da Secretaria
de Saúde, em razão da insuficiência de veículos em condiçôes adequadas de uso para à continuidade
regular dos deslocamentos necessários à prestação dos serviços públicos,

o veículo deverá sêr entregue em plenas condições de uso, com documentação regular e aptidão
para circulação, observadas âs características técnicas mínimas estabelecidas para assegurar
desempenho, segurança, conforto e adequação às atividades institucionais.

A contratação abrange, de forma intêgrada, os serviços indispensáveis à continuidade do uso do
veículo durante a vigência contratual, incluindo manutenção preventiva e corretiva, seguro total,
atendimento a ocorrências mecânicas, emplacamento, adesivagem e substituição em caso de
indisponibilidade, de modo a garantir a disponibilidade do bem e a regular execução das atividades
da §ecretaria de Saúde.

condições adequadas de uso no âmbito da Administração.
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LOCACAO DE VEICULO TIPO PASSEIO, SEM MOTORISTA:

vElculo TlPo PAssEro (0s LUGARES), COM MOTORTZACAO
MINTMA 1.0, FLEX, 4 (QUATRO) pORTAs, COM AR

COND|CIONADO, DIRECAO HIDRAULICA OU ELETRICA,

VIORO5 E TRAVAS ETETRICAS NAS 04 (QUATRO) PORTA'
SISTEMA DE ALARME, AIR.BAGS DIANTEIROS (MOTORISTA

EPASSAGEIRO}, SISTEMA DE FREIOS AB5, EQUIPAMENTO DE

sOM AM/FM/MP3, COR BRANCA E ANO DE FABRICACAO NO

MINIMO EM 2025. SEGURO TOTAL,

MECANICA/MANUTENçÃO CORRETIVA E PREVENTIVÀ

EMPLACAMENTO, FRANQUIA DE 3.OOO KM MENSAIS

MES 12 Rs 31.200,00

Um novo po5io poro o lutüro

1. OBJETO

2. JUSTIFICATIVA

A presente contratação decorre da necessidade de assegurar à continuidade dos deslocamentos

vinculados às atividades da Secretaria de Saúde, em contexto de insuficiência de veículos em

LO

TE

DESCRTçÃO UND QTD VALOR

MENSAL
VALOR
ÍOTAL

1 Rs 2.600,00
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os problemas mecânicos graves verificados em veículos vinculados a diferentes secretarias
comprometeram a disponibilidade da frota e reduziram a capacidade operacional para atendimento
de demandas externas e internas, especialmente aquelas que exigem mobilidade regular, segura e
imêdiata para suporte às açôes administrativas e âssistenciais.

A não contratação mantém cenário de risco à continuidade do serviço público, com potencial de
ocasionar atrasos, rêmarcações, intêrrupções de atendimentos e limitação do âpoio logístico
necessário ao funcionamento das atividades da Secretaria de Saúde.

Tal condição afeta diretamente e eficiência administrativa, a capacidade de resposta institucional e
a qualidade do etendimento prestado à população, além de ampliar a exposição a custos indiretos
decorrentes de indisponibilidade, soluções emergenciais e desorganização da rotina operacional.

O interesse público está caracterizado pela necessidade de garantir meio de transporte adequado,
regularizado e continuamente disponível para atendimento das demandas institucionais, com
segurança, confiabilidade e previsibilidade de uso.

A solução adotada, com serviços agregados de manutenção, seguro e substituição em caso de
indisponibilidade, mostra-se alinhada às metas de continuidade, eficiência e melhoria da prestação

dos serviços públicos, ao reduzir interrupções, râcionalizar a gestão da frota e ampliar a qualidade

do suporte logístico prestado pela Administração.

3. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COIVTO UM TODO

A solução consiste na locação de 01 veículo novo, 0 km, tipo passeio, sem motorista, destínado ao

atendimento das demandas da Secretaria de Saúde, com disponibilízação do bem em plenas

condições de uso e com todos os requisitos mínimos de segurança, conforto, regularidade

documental e aptidão para circulação.

A contratação compreende, de forma integrada, a cessão do veículo e os serviços acessórios

indispensáveis à sua disponibilidade continuada durante toda a vigência contratual.

O funcionamento da solução abrange a entrega inicial do veículo regularizado e apto à operação,

sua utilização pela Administração nas atividades institucionais, a execução de manutenção

preventiva e corretiva pela contratada, â cobertura por seguro total, o atendimento a ocorrências

mecânicas ê â substituição do veículo sempre que houver indisponibilidade que comprometa o uso

regular.

Do ponto de vista operacional, a interação entre as partes ocorre por meio da entrega formal do

veículo, acompanhamento de sua utilização pela fiscalização contratual, acionamento da contratada

para manutenção, suporte ou substituição, e verificação periódica da conformidade do serviço.

A premissa central da solução é a manutenção da disponibilidade do veículo em padrão compatível

com es nêcessidedes da Secretâria de Saúde, com redução de paralisações, previsibilidade de

atendimento e suporte intêgral ao longo da execução contratual.
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4. REQUISITOS DA CONTRATAçAO

Rêquisitos técnicos obrigatórios:

. Disponibilização de 01 veículo novo,0 km, tipo passeio, sem motorista, com as caractêrísticas
mínimas definidas no item da contratação.

. Capacidade mínima para 5 ocupantes, motorização mínima 1.0, flex,4 portas e equipamentos de

conforto e segurança compatíveis com o uso institucional.

. Atendimento integral aos itens obrigatórios de segurança e circulação exigidos pela legislação de
trânsito aplicável.

. Entrega do veículo com documentação regular, emplacamento válido, seguro total vigente e

aptidão plena para circulação.

. Ano de fabricação em conformidade com a especificação do item contrâtado.

Rêquisitos opêÍacionais obriBatórios:

. Prestação do serviço na forma de locação sem motorista, com franquia mensal conforme
especificação do item contratado.

. Execução, por conta da contratada, de manutenção preventiva e corretiva, incluindo serviços

mecânicos e demais intervenções necessárias à conservação e ao funcionamento regular do veículo.

. Atendimento a ocorrências mecânicas que comprometam o uso do veículo, com adoção das

medidas necessárias ao pronto restabelecimento da operação.

o Substituição do veículo em caso de indisponibilidade, defeito, sinistro, manutenção prolongada

ou qualquer evento que impeça sua utilização regular pela Administração.

Requasitos de desêmpênho:

. Manutenção da disponibilidade do veículo durante a vigêncÍa contratual, em condições adequadas

de segurança, limpeza, conservação e funcionamento.

. Resposta tempestiva às solicitações da Administração relacionadas a suporte, manutenção e

substituição do veículo.

. Prestação do serviço sem interrupçôes injustificadas que comprometam as atividades da

Secretaria de Saúde.

Requisitos normãtivos ê documêntãis:

. Observância da Lei np t4.!33/2021e da legislação correlata aplicável à contratação pública.

. Conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro e demais normas pertinentes ao registro,

circulação e segurança veicular.
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. Manutênção, durante toda a execução, das condiçôes de habilitação e regularidade exigidas para

a contratação,

Requisitos desejáveis:

. Estrutura de atendimênto quê permita comunicação ágil com a Administração para registro de
ocorrências e acompanhamento de providências.

o Capacidade operacional para solução célere de eventos que afetem a disponibilidade do veículo.

5. ESTTMATTVAS DO VArOR DA CONTRATAçÃO

o valor estimado da contratação foi consolidado em R$ 2.600,00 mensal, conforme instrução
constante dos autos.

A estimativa foi formalizada como etapa integrante do processo, com demonstração dos
parâmetros considerados para composição do valor estimado, observadas a natureza do objeto, a

unidade de fornecimento e o período de execução correspondente.

A apuração do valor êstimado encontra-se registrâda de forma documental, com exposição da

metodologia aplicada, memória de cálculo e valores utilizados para formação da referência de

preços da contratação, em conformidade com o tratamento previsto para a fase preparatória.

O valor estimado resultante serve de parâmetro para análise de vantãjosidade, adequação da

contratação e suporte à instrução do procedimento.

A metodologia e os valores estimados estão detalhados no anexo'Pesquisa de Preços', elaborado
para demonstrar a composição do valor estimado da contratação, nos termos do art. 23 da Lei no

t4.t3312021.

6. MODELO DE EXECUçAO DO OBJETO

A execução do objêto compreende a disponibilização contínua de veículo locado em condições

regulares de uso, desde â entrega inicial até o encerramento contratual, com suporte integral da

contratada para manutenção da operacionalidade.

O modelo de execução está orientado à continuidade do serviço, de modo que a Administração

disponha do veículo com previsibilidade, segurança e pronto atendimento às ocorrências que

afetem sua utilização.

o Mobilização inicial: após a formalização contratual, a contratada realiza a entrega do veículo com

documentação regular, seguro vigente, emplacamento, adesivagem institucional e plenas condições

de funcionamento, para conferência pela Administração.
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. Disponibilização e uso: o veículo permanece à disposição da Secretaria de Saúde para
atendimento de suas demandas institucionais, observada a franquia mensal estabelêcida no item
contrâtado.

. Manutênção e suporte: a contratada executa as manutenções preventivas e corretivas
necessárias, sem ônus adicional além do pactuado, providenciando atendimento em caso de falha
mecânica, pane, sinistro ou indisponibilidade operacional.

. Substituição do veículo: verificada a impossibilidade de uso do veículo principal, a contratada
providencia sua substituição por outro compatível com as especificações contratadas, de forma a

evitar descontinuidade do serviço.

. Acompanhamento de execução: a Administração registra ocorrências, acompanha a

disponibilidade do veículo, verifica a regularidade dos serviços acessórios e comunica formalmente
êventuais inconformidades à contratada.

. Encerramentor ao final da vigência, procede-se à conferência das obrigaçôes contratuais, à

devolução do veÍculo, quando cabível, e à verificação de quitação das pendências operacionais e
documentais.

Responsabilidades principais: compete à contratada entregar e manter o veículo em condiçôes
adequadas de uso, regularidade documental e cobertura securitária, bem como prestar

manutenção, suporte e substituição quando necessária.

Competê à Administração utilizar o veÍculo exclusivamente parã fins institucionais, registrar
ocorrências, fiscalizar a execução e âtestar o recebimento dos serviços.

Critéríos de acelte: o veículo será aceito quando entregue com as características contratadas,
documentação regular, itens obrigatórios de segurança, funcionamento pleno e serviços acessórios

contratados ativos.

Durante a execução, o aceite mensal estârá vinculado à disponibilidade do veículo, à regularidade

da prestação e âo saneamento de eventuais ocorrências registradas pela fiscalização.

A gestão do contrâto será exercida por gestor e fiscal formalmente designados pelâ Administração,

aos quais caberá acompanhar a execução do objeto, registrar ocorrênclas, verificar o cumprimento

das obrigações contratuais, atestar o recebimento dos serviços e adotar as providências cabíveis

diante de não conformidades.

O acompanhamento observará a efetiva disponibilidade do veículo, a regularidade dos serviços

acessórios incluídos na locação e a aderência das condições executadas às especificações do têrmo

de referência.

lndicadores de desempenho:
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7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO



lndicador CritéÍio de verificãÉo Resultado esperado
Disponibilidade do veículo Manutenção do veículo apto ao

uso durãntê a execução
Disponibilidade contínua,

ressalvadas paradas justificadãs e

cobertas por substituição
Tempo de atendimento a

ocorrências

Reguleridade documental ConÍerência de seguro,
emplâcamento e demais
documentos aplicáveis

Documentação válida durante
toda a vi8ência

Conformidade da manutenção Verificâção das intervenções
executadas e da solução da falha

Restabelecimento do uso regular
sem pre.juízo ao serviço

Substituição por
indisponibilidade

Controle das ocorrências que

impêçam a utilização do vêículo
Substituição em prazo

compatível com à continuidade
da atividade administrativa
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O monitoramento será realizado por meio de registros de entrega, comunicações formais, relatórios
simplificados de ocorrência, conferência documental e ateste periódico da execução.

Constatada irregularidade, a contratada será comunicada para saneamento, sem prejuízo dê glosa

de valores proporcionais à parcela não executada, quando cabível, e da aplicação das sanções

previstas contratualmente e na legislação pertinente em caso de descumprimento, reincidência ou

inexecução.

As não conformidades incluêm, entre outras, entrega em desacordo com as especificações, ausência

de documentação regular, falha na cobertura dos serviços contratados, indisponibilidade sem

substituição adequada e demora injustificada no atendimento às ocorrências.

Os gatilhos para medidas sancionatórias decorrem da permanência da irregularidade após ciência

da contratada, da repetição de falhas, do comprometimento da continuidade do serviço e de outras

hipóteses de inadimplemento verificadas pela fiscalização.

8. ENTREGA, RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO

A entrega do veículo ocorrerá nas condições estabelecidas no termo de referência, acompanhado

da documentação pertinênte, comprovação de regularidade para circulação, apólice ou documento

equivalente do seguro total vigente e demais elementos necessários à verificação da conformidade

do objeto.

O bem deverá ser apresentado em plenas condições de uso, funcionamento, segurança, limpeza e

conservação, com todos os itens contratados ativos e operacionais'

O recebimento provisório, quando cabÍvel, ocorrerá no ãto da disponibilização do veículo, para fins

de conferência inicial das características, documentos e condiçôes gerais de uso.

O recebimento definitivo será formalizado após a verificãção da conformidade do objeto com as

especificaçôes contratuais e da ausência de pendências que comprometam suâ utilização regular.
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Registro da comunicação da
Administração e da providência
adotada

Atendimento tempestivo e
compatível com a urgência da

ocorrência
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Será desclassificada a proposta que apresentar incompatibilidade material com os requisitos deste
termo de referência, omissão de obrigações essenciais ou preço inexequível nos termos da
legislação aplicável.

10. ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

Há dotação orçamentária suficiente para suportar as despesas decorrentes da presente
contratação, circunstância quê assegura a compatibilidade orçamentária da demanda e permite o
regular prosseguimento da instrução processual.

Tio Hugo/RS, 29 de junho de 2026.

ADRIANA Assinado de forma digital

SCHARLAU PoTADRIANA SCHARLAU

MULLER:01 8840660 r$"'li3l:H:fj"'
38 1627,s243'oo'

ADRIANA SCHARIâU MUII.ER

Secretária de Saúde
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